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JUSTIFICATIVA ETP 
 

 
Informamos que o Estudo Técnico Preliminar (ETP) elaborado para a presente 

demanda possui caráter exclusivamente informativo, tendo como finalidade apresentar 

uma estimativa preliminar de valor e um prazo estimado para a execução do objeto. 

Esclarecemos que o referido documento não integrará o processo administrativo ou 

licitatório, uma vez que sua função é apenas subsidiar tecnicamente as fases iniciais do 

planejamento, sem constituir peça obrigatória ou vinculativa no processo formal. 
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